
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CONTRATO N.° 173/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TV 059/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 002/2022 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa 
juridica de direito público, com sede á na Travessa Professora Helena, s/n, Centro, Santa 
Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.150-000, inscrita no CNPJ N." 
13.880.711/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652 — BA e do CPF n". 207.067.153-49 
residente c domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE c a 
empresa CRUZ DIAS TEIXEIRA DE FREITAS ALIMENTOS LIMITADA, inscrito 
no CNPJ 40.074.388/0001-90, estabelecida na Avenida Vereador Adelicio Gonzaga, 01, 
Urbis 02 - Teixeira de Freitas- BA, neste ato representada pelo se Mateus Cruz Dias, 
portador (a) da Carteira de Identidade RG n" 1331345200 SSP-BA, inscrito (a) no CPF 
sob a.' 066.892.175-74, residente e domiciliado na Avenida Vereador Adelicio Gonzaga, 
01, Urbis 02 - Teixeira de Freitas- BA, doravante denominada CONTRATADA, para 
cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Eletrônico, Aquisição 
de gêneros alimentícios destinados ao atendimento da merenda escolar dos alunos da 
Rede Municipal de Ensino Básico do Município de Santa Rita de Cássia para o ano letivo 
de 2022. Originária do processo heitatório na modalidade Pregão Eletrônico N' 002/2022 
e Processo Administrativo N° 059/2022, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Marca 

Incamilho 

UNID. 
QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

03 

AMIDO DE MILHO.
Produto amiláceo extraído 
do milho. Deve ser 
fabricado a partir de 
matérias primas são e 
limpo, isenta de matérias 
terrosas e parasitas. Não 
deverá apresentar resíduo . 
ou impurezas, bolor ou 
cheiro não característico. 
Em pacotes de 500g. 
Embalagem deverá conter 
externamente 
identificação e 
procedência, informação 
nutricional, número do 

Embalagem 
500g 1.500 

RS 2,19 RS 3.285,00 
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lote, data de validade, 
quantidade do produto. 
Deverá conter também 
data de fabricação 
recente. Validade mínima 
de 06 meses da entrega. 

15 

BISCOITO (TIPO 
MAISENA): À base de: 
farinha de trigo/gordura 
vegetal 
hidrogenadaiaçúcariamido 
de milho. Composição 
nutricional mínima 
(100g): 8,58 proteína/ 9g 
lipídeos/ 74g hidrato 
carbono/ valor calórico 
411kcal. Não deve 
apresentar entre os 
ingredientes: leite ou soro 
de leite, acidulante ácido 
láctico e emulsificante 
esteroil-24actil lactato de 
sódio. Deverão ser 
fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitos, 
devendo estar em perfeito 
estado de conservação. 
São rejeitados os biscoitos 
ou bolachas mal cozidas, 
queimadas de caracteres 
organolepticos anormais. 
Não poderá apresentar 
umidade ou biscoitos 
quebrados (percentual 
máximo aceito — até 10% 
de biscoitos quebrados). 
Embalagem: saco de 
polietileno atoxico, dupla 
embalagem, transparente, 
resistente, lacrado, 
contendo peso liquido de 
400g. Fabricação -

V tardia 

PCT 
6.000 

R$ 3,94 

R$ 23.640,00 

2 
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máximo de 60 dias 
validade: mínimo de 10 
meses. A rotulagem deve 
conter no mínimo as 
seguintes informações: 
nome e/ou marca, 
ingredientes, data de 
validade, lote e 
informações nutricionais. 
Embalagem tipo 3 em 1. 
Validade: mínimo dc 10 
meses. 

16 

BLSCOITO SEM 
GLÚTEN E SEM 
LACTOSE: ingredientes: 
farinha de arroz integral, 
fécula de mandioca, 
amido de milho, milho 
integral em pó, melado de 
cana, açúcar mascavo, 
óleos vegetais (milho c ou 
girassol e ou algodão), 
gordura de palma, 
maltodextrina, frutas, mix 
de castanhas (castanha de 
caju, castanha do para c 
amêndoa), agentes de 
massa, polidextrose, mel 

' 
café solúvel, extrato de 
soja, avelã em pó, canela 
em pó, cacau alcalino em 
pó, fibra solúvel, 
fermentos quimicos, 
alfarroba em pó, 
edulcorantes maltitol, 
glicosideo de esteviol c 
sucralose, emulsificante 
natural lecitina de soja, 
espessante goma xantana, 
agentes de crescimento 
(fosfato monoUcico, 
bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio) e 
aromas. Sabores variados. 

. 
Liane 

PCT 
200 

RS 5,00 RS 1.000,00 

3 
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Sem adição de leite e 
derivados. Sem adição de 
glúten. Embalagem de 
120g a 150g. Validade 
mínima de 6 meses da 
data de entrega 

17 

VINAGRE DE ÁLCOOL - 
características: 
fermentado acético de 
álcool, acidez 4%. 
Embalagem: deve estar 
intacta, acondicionada em 
garrafas plásticas 
resistentes, contendo 900 
ml. Fabricação: máximo 
de 30 dias. Validade: 
mínimo de 5 meses, a 
partir da data daentrega. 
A rotulagem deve conter 
no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data 
de validade, lote e 
informações nutricionais. 

Toscano 

Embalagem 
900m1 1.500 

RS 1,10 RS 1.650,00 

18 

FLOCOS A BASE DE 
MILHO: Pré-cozido, 
adicionado de vitaminas e 
minerais, I° qualidade, 
com características 
sensoriais e preservadas, 
acondicionando cm 
embalagem de 500g. Na 
embalagem deve conter 
dados de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, data da 
Fabricação de acordo com 
as normas e resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. 
Validade mínima de 6 
meses. 

, .,, 
incanumo 

Embalagem 
500g 

8.000 RS 1,29 RS 10.320,00 

23 
CANELA E M PO: Cor, Supro 

Alimento 
Embalagem 
40g 

1.500 R$ 1,30 RS 1.950,00 
odor e sabor 

4 
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característico. Embalagem 
de 40 gr contendo o 
número de registro em 
órgão competente, e 
informação nutricional, 
número do lote, data dc 
fabricação c de 
vencimento. Apresentar 
validade superior a 3 
(três) meses a partir da 
data de entrega. 

25 

CEREAL (PARA 
MINGAL): Sabor: arroz, 
banana e mar,..5 milho, 

Nutribom 

Embalagem 
230g 

3.000 R$ 3,44 RS 10.320,00 

aveia. Embalagem sache 
de 2308, deve ser rico em 
cálcio, vitaminas A E D. 
ferro, zinco, vitamina C, e 
iodo. Ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fálico, 
farinha dc arroz, sais 
minerais (carbonato de 
cálcio, fosfato de sódio 
difásico, sulfato de zinco), 
vitaminas (vitamina c, 
niacina, vitamina E. ácido 
pantatênico, vitamina A, 
vitamina RI, vitamina 66, 
ácido fálico, vitamina O) 
e aromatizante %anilina. 
Contém glúten, contém 
traços de leite. Deve 
conter informações 
nutricionais, número de 
lote, data dc fabricação e 
validade. Validade 
mínima de 10 meses 
AÇAFRÃO: Deve ser 
constituído de matéria 
prima de boa qualidade e 
apresentar apresentar aspecto, cor, 
cheiro e sabor 
característico do produto, 

Tia Nice Nice 

Embalagem 
I 00g 

1.500 R$ 1,99 R$ 2.985,00 

5 
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contendo no máximo de 
10% de sal de acordo com 
as normas vigentes. 
Deverá conter a validade 
de no mínimo 06 meses, 
com dizeres de rotulagem, 
data de fabricação e 
validade. Registro no MS, 
de acordo com a RDC n° 
276/2005. Embalagem de 
100 gramas. 

27 

COCO RALADO: produto 
obtido do fruto do 
coqueiro por processo 
tecnológico adequado e 
separado parcialmente da 
emulsão óleo/água por 
processo mecânico. 
Embalagem primária 
aluminizada de 100 
gramas com identificaçao 
do produto, dos 
ingredientes. informações 
nutricionais, marca do 
fabricante e informações 
do mesmo, prazo de 
validade, peso liquido e 
rotulagem de acordo com 
a legislação. 

Menina 

Embalagem 
100g 

1.000 R$ 1,98 RS 1.980,00 

29 

CONDIMENTO: Moído, 
a base de cominho. 
Embalagem de 
aproximadamente 100g. 
Deve conter informações 
nutricionais, data de 
fabricação, validade. 
Validade mínima de 2 
meses a partir da entrega. 

Tia Nice 

Embalagem 
100g 

2.000 R$ 2,02 R$ 4.040,00 

30 

CONDIMENTO: Moído, 
a base de coentro. 
Embalagem de 
aproximadamente 100g. 
Deve conter informações 
nutricionais, data de 

Tia Nice 

Embalagem 
100g 

2.000 RS 2,65 RS 5.300,00 

6 
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fabricação, validade. 
Validade mínima de 2 
meses a partir da entrega. 

31 

EXTRATO DE TOMATE: 
Embalagem tetra pack de 
340g, na embalagem 
deverá constar a data da 
fabricação data de 
validade e numero do lote 
do produto. O extrato de 
tomate deve ser preparado 
com frutos maduros, 
escolhidos, sãos, sem pele 
e sementes. É tolerada a 
adição de I% de açúcar e 
de 5% de cloreto de sódio. 
O produto deve estar 
isento de fermentações e 
não indicar 
processamento defeituoso. 
Validade mínima de 3 
meses na data da entrega. 

Predileta 

Embalagem 
340g 

3.500 RS 1,55 R$ 5.425,00 

32 

PEIIÃO CARIOCA: Tipo 
1 "in natura" - fardo com 
30x lkg. Grãos inteiros e 
sãos, aspecto brilhoso, 
liso, isentam de material 
terroso, sujidades, pedras, 
fungos ou parasitas, e 
misturas de outras 
variedades e espécies. 
Embalado em saco 
plástico, resistente e 
transparente. Devendo 
apresentar na embalagem 
informações nutricionais, 
data de fabricação e 
validade. Validade de no 
mínimo 10 meses. 

Real Grão 

KG 3.000 R$ 6,35 R$ 19.590,00 

34 

LEITE UHT INTEGRAL 

ltalac 

UND 500 R$ 3,54 R$ 1.770,00 
DE VACA: com 
informações nutricionais, 
embalagem tetra Pack 
contendo nitro. Registro 

7 
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no ministério da 
agricultura - sif. Validade 
mínima de 4 meses da 
entrega. 

37 

MARGARINA SEM SAL: 
Mínimo de 65% dc 
lipídeos, com óleo 
interesterificado, 
embalagem intacta de 
500g, na embalagem 
deverá constar data de 
validade, número de lote c 
data de fabricação. 
Validade mínima de 4 
meses na data da entrega. 

Quali 

Embalagem 
250g 

2.500 R$ 3,88 R$ 9.700,00 

38

ÓLEO DE SOJA: Obtido 
de matéria prima vegetal 
em bom estado sanitário, 
estar isento de substâncias 
estranhas a sua 
composição. Aspecto 
límpido e isento de 
impurezas à 25°C, cor e 
odor característicos. 
Garrafas Pet de 900m1. 
Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

ABC 

Embalagem 
900m1 

3.500 RS 9,00 RS 31.500,00 

39 
OVOS: Casca integra, 
sem rachaduras, sem 
sujidade& 

Mantiquciro Dúzias 5.000 RS 5,00 RS 25.000.00 

VALOR TOTAL: Cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais 
R$ 159.455,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
1) Leis n° 8.666. de 21 de junho de 1993, ri° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de maio de 
1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar tf 147, de 7 de agosto de 
2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

8 
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3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo 
Pregão Eletrônico n" 002/2022. em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 
1) Edital do Pregão Eletrônico n° 002/2022; 
II) Termo de Referência, 
111) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor total pano presente ajuste é de R$ 159.455,00 (cento e cinquenta e nove mil e quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela 
CONTRATADA no Pregão Eletrônico n° 002/2022, entendido este como preço justo e suficiente para a 
execução do presente objeto. 

52_ No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas c indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, 
previsão de lucro, frete, seguro, combustível. EPI's, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e 
desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações 
posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para 
execução completa do objeta 

5.3. Os preços dispostos no presente Teimo, somente poderão ser REVISADOS observadas as 
disposições contidas na alinca "d-  do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados na 
seguinte dotação orçamentária: 

- Órgão: 02.06.002 - Fundo Municipal de Educação 

- Projeto/Atividade: 2018 - Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Educação - FME 
- Projeto/Atividade: 2054 Gestão das Ações - PNAE AEE/ FNDE 
- Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Ações - PNAE CRECHE / FNDE 
- Projeto/Atividade: 2056- Gestão das Ações - PNAE EJA/ FNDE 
- Projeto/Atividade: 2058- Gestão das Ações - PNAE PRÉ ESCOLA/ FNDE 

- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo; 

- Fonte de Recursos: 0- Recurso Ordinário 

- Fonte de Recursos: 01 - EducaiA- o 25%; 15- FNDE; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

9 
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7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da Nota 
Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e 
deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura 
do expediente de pagamento no órgão que emitiu anota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor 
dc liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida á CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentaçãO 
para efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA FtEPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 
REE QU I L IBRIO ECONÔMI CO-FINANCE I RO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais 
aditivos finnados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será 
adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, 
vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações c de bencficios não previstos 
originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos e em 
casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
área econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos 
do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para 
verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

10 
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O prazo para execução c vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2022 a partir da data da sua 
assinatura. 

Parágrafo I". Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2". 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura 
quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com 
as práticas de mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os 
Art 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da Silva 
Reis, conforme Portaria n° 179. de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA IN EXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n." 
8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo 
por parte do CONTRATANTE. 

11.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes 
penalidades contratuais e legais. 
11.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 
da Lei Federal o" 8.666/93. sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause 
prejuízo a mesma. 
11.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos Ia X1 do Art. 78 da Lei Federal if 8.666/93 não 
cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
11.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal o' 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito. 
11.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação. até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços 
e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
CON'I'RATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome c matricula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 
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12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DA CONTRATANTE 
13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência. 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipubdas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou cm parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o finnado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes 
ou inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
13,1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
13 1 .9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CON atATADA, todas as condições de habilituçio e qualificação exigidas na 
licitação: 

13.2. DA CONTRATADA 
13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência c sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONIRATADA a: 
13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço 
do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência c 
de acordo com a proposta apresentada; 
13.2_3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes 
a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas neste procedimento heitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor 
correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciaria, incluindo seguro 
contra riscos de acidentes do trabalho, com relação aia pessoal designado para a realização do 
fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CON IkATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 
exeluida, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 
pelo CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e 
o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se á fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor_ 
13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de 
requisição da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por 
motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei n". 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos fisicos e materiais causados à Prefeitura ou a terreiros, advindo 
de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos 
serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas 
quantidades do objeto, na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes c 
mediante termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso II, do §2°, 
do art. 65. da Lei Federal n° 8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexccução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades: _ 
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14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a 
sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos c proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual 
ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula 
sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa 
aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará á CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito dc participar dc licitação c impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração 
por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 
(dez) dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será dc 5 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá 
caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e 
danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada 
pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da 
perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não 
tenha sido exigida a garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si. podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do 
direito de contratar com a Administração, além dc multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as 
justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado 
impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. ""\ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA EFICÁCIA 
15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCINIA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO libo serão responsabilizados por 
fatos compmvadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCFMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

IS.!, Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 

18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. tendo um só efeito legal na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o 
subscrevem. 

Santa Rita de C • 26 de maio 2022, 

pai de Santa 
CONTRAT 

gâo 
a de Cássia/BA 

viLiroy, iiirafre• ..)4502;92 

CRUZ DIAS TEIXEIRA DE FREITAS ALIMENTOS LIMITADA 

40.074.388'0001-90 

Mateus Cruz Dias 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ia  2' 

CPF: CEP 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA BANIA 
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PROCESSO ADMINISTRADVO N." 059/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.'002.'2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato isr 173-2022 - Contratantrá: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA c a Empresa 
CRU/ DIAS TEIXEIRA DE FREITAS AUMENTOS LINETAIM, inscrito no CNP1 
40.074.388'000 1-90) Aq u jej ção de generos afim:inicies destinados ao atendimento ela 
merenda escolar dos aluno); da Rede Municipal de Ensino Básico do Município de Santa Rita de 
Cássia para o ano letivo de 2022; vencedora doe item - no item 3 com o valor de R$ 3.285,00 tires 
mil duzentos e adenta c cinco reais); no item 15 com o valor de 2164000 (vime e mês mil 
seiscentos e quarenta reais); no item 16 com o valor lie RS 1.000.00 (mil reide); no item 17 com o 
valor de RS I SSOfiri (mil scisccoto. c cinquenta mais): no item IR com o valor de R$ 10.32(1,00 
(dez mil trezentos e situe reais); no ice,,. de 23 com o valor de RS 1.95000 tmil novecentos e 
cinquenta reais) no item 25 com o valor de RS 10.320,00 t dez mil rezentos e vinte reaisEno item 26 
com o valor de RS 2.985,00 (dois mil novecentos e oitenta e cinco reais); no item 27 com o valor de 
RS 1.980,00 (mil novevcatos e iquana reg a); nu irem 29 com o valor de RS 4.040.00 (quimo mil e 
quarenta reais); no irem 30 cone o saltar de 5.300.00 (cinco o trezentos reale): no item 31 com valor 
de R$ 5.425.00 (cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais); no item 32 com o valor de RN 
19.590,00 (dezenove mil quinhentos c noventa reais); no item 34 com o vale"- de RS 1. 770,00 ( ccii
SeteCC/1105 setenta reais); no item 37 no valor de RS 9.700,00 010VC mil setecentos reais) no geia 
34 como valor de RS 31.500.00 (trinta e um mil quinhentos itaist e no item 39 como valor de RS 
25.000,00 (vinte c cimo mil reais) prezando o valor global dos itens acima de RS 159.455.00 (cento 
e cinquentai-nove mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais); Vg,encja: de 26,05;2022 are 
31)12)2022; Fonte de Recursos' Fonte de Recursos: 0- Recurso Ordinário; Fonte de Recursos: 01 - 
Educação 25S0, 15 - Tb:DE; Data do Contrato: 26105/2022: Assinam: Jose Benedito Rocha Alaga° 
pelo município e Mateus Cruz Dias pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-RA. 2h de maio de 2022 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARADA° 
Prefeito 

adi caçao ORTULPFA-DLIPIM6T-SZKTFGGE-206B6F51. 

Vernão eletrônica disponlvol em: https://doem.orobribalsanteritedocassia 

Documento assinado digitalmente conforme HIP n°2.200-2/200) de 24/081200t, que institui a infra-estrutura (lia Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA re) 179 DE 04 DE JANEIRO DE 213211 

Designar servidores municipais para Ibiceizar 
cis contrates celebrados paio Munic o. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Sabia, no 
uso de sues atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Municia resolve: 

Ari 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Sãs ikJi.eu os 
seguintes servidores: 

I - Aline Santas Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - ruga= Augusto da Silva Reás, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados pata Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III - Estonar Reincido Amplio, (Assistente Técnico de Tesouraria) corno focal 
dos demais contratos celebrados peio Mond& de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer dertalhadamente o 
instrumento contratual e o editai da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
pávida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a eascuçáo doa contratos sob sue responsabikdade e emitir rapo:bem 
relstõrios observando que lhe compete, para tanto. 

Certificação Digital- TSUVWL2Y-.1A6USNGO-CC6EWLXP-C1VCPLH1Y 

Versão eletrônica chspordvel em httpshtioem.Org.anta,sântantedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme 1S4P ne 2200-2/200 7 de 24/0E2001, que institui a infra-est/unta de Chaves PúbliCas Eirasikka - O °Ma 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, ~trotar o 
prazo de moenda do instrumento contratual sob sua responsabilidade: 

2 -Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado. 

3 - Comunicar tdtmaltnents a unidade competente, após contatos prévios com p 
contratada, as Irregularidades cometidas, ~reis de penalidade 

4- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contato sob sua 
responsabilidade 

5 -Autorizar, formalmente quando do termino da vigência do contrato, a liberoçao 
da garantia ~atira em favor da contratada, 

- Manter, sob 510 guarda cópia dos processos de contristação: 

7- Encaminhar, á autondade competente, eventuais pedidos modIficageses no 
c ronograma fisico-finanoeiro, substitulyees de meteria a e equipamentos, formulados peia 
contratada: 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes de Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receba e atestar Notas Fiscais e encarninha4as aos setores competentes, 
fiscalizando a efelivagio dos pagamentos na datas previstas em cada inatrumeno 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material cinto nas 
obras conferir em conjunto com o almosardedo e atestar. 

Certificação Digital TSUOWL2Y-1AEUSNGB-CC6EINIXP-CNCPLH1Y 

Versão eIettãnrca (impor/est em Mips ficirrem.org bubahranterrtectecasso 

Documento assinado itaimente conforme MP n°2200-2/2001 de 2408/2001, que institui a infra-estrutura danavas Públicas Brasileira - CP Brasil 



• 

• 

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13.380./11/0001.40 
Calln $ 0 " idir"tradtaafetartaaitgoe br Saew Rna COmi• - Ia • aPr4Z1.400:0 

10- Verificar ee o prazo de entrega, especificapões a quantidades estio de ecoado 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados noa setvIços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugedr ao Prefeito a aplicação de pentddedes quem» houver 
descurnprimento de cláusulas contratam. 

13 - Acompanhar a execução continuai em seus 
qualitativos: 

14 - Rigor todas as ocorrências surgidas durante a exacupao do objeto o 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 -Determinar a reparação, colaça°, remoção, reconstrução ou W8108108 as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que tm 
verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de mantida 
empregados; 

16- Deve rejeitar, no todo ou em pane, obua. 
em dineconio com o contrato; 

17- Exigir e aurar O C 

rv Ou fornecimento escutado 

primento dos prazos previamente estabeleddoc 

18- Exige o cuirip,k,penlo das cláusulas do contrato e respectivos termos adiava 
Ve CfiCal" a existência de posalvel subcontratação vedaria contratualmente, por exampb); 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonante 
com o regime de execução previsto no contrato (o recai jamais deve atestar a conCturra0 
de serviços que não liaram totalmente executados); 

20- Comunicar a autondade superior, em ter 
requeira decistes ou prcwidencias que ultrapassam 
ou iminência da prejuízo ao interesse público; 

hábil, qualquer ocorrência que 
competência, em face de reco 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior. qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação doe 
elementos impeditivos do exercicto da atividade. além das providências • sugestões que 
porventura entender cabíveis, 

22 - R 
partes; 

o contratual, mediante termo circunstanciado assinado peias 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços p ice 
atestados); 

24- Deve observar a Norma Interna ris 19/2008 do Controle Interno, que crecipilna 
as responeabdidades do recai de contrato 

25 - Poderá soticier assessoiamento técnico necessário com a devida 
antecedência: 

26- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionados com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário a regulanzação das faltas ou 
defeitos observados, através de notificaçOes escritas com protocolo: 
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27- Não clave atestar serviços néo realizados, proceder o pagamento de seniçois 
não executado*, expedir notas fiscais 'Mas' ou em desacordo com o comendo. recata 
material ou semço com qualidade inferior itt contratada, pegar obras inacabada ai 
serviços em desacordo can o projeto básico ou termo de referencia conceder altivos 
indevidos; 

26- Se manter informado com relação soe prazos com o responsável pelo anVio 
de dados aos Trbunal de Cada* dos Munidplos, Estalo e Unia 

29- Considerando que o descumprimento de quaisquer doa deveres retrbuldas ao 
Fiscal do Contrato, implicará na msteurectio de processo administrativo dlachienar para 
apurar a responsabilidade civil, penal erou administrativa, além do que rara responsável 
por quaisquer ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contai 
dos MunicIdos - TOM; 

30 - As decisões • providanciau que ultrapassarem • compistancia do %ai 
deveria ser %Oficina:tal e Nus superiores em tempo hábil para a adoção das medida 
convenientes 

A& 2°- Este portada entra em vigor na dita de sua publicação. 

Ari. - Re disposições em contrario. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se, 

Gabinete do %feto Mtmicipal de Santa Rita de Casale 04 de janeiro de 2022. 
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